
2) Em caso de resposta negativa à questão anterior, deve o princípio da equivalência ser interpretado no sentido de que o 
órgão jurisdicional nacional pode considerar que ambas as situações, a do trabalhador contratado a termo pela 
Administração e a do pessoal estatutário temporário provisório, são semelhantes quando se verifica um abuso na 
utilização de contratos de trabalho a termo ou, além da identidade da entidade patronal, da identidade ou da semelhança 
dos serviços prestados e do termo do contrato de trabalho, o órgão jurisdicional nacional deve considerar outros 
elementos quando efetua o juízo de semelhança, tais como, por exemplo, a natureza específica da relação laboral ou 
estatutária do funcionário ou o poder da Administração para se auto-organizar, que justifiquem um tratamento 
diferenciado de ambas as situações?

(1) Anexo da Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de junho de 1999.
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Questões prejudiciais

1) A subcontratação por um responsável pelo tratamento de dados, na aceção do artigo 2.o, proémio e alínea d), da 
Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995 relativa à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO 1995 L 281), fora da 
União, de uma agência de investigação estabelecida no interior da União para utilizar meios para o tratamento de dados 
pessoais no território de um Estado-Membro constitui recurso a meios, na aceção do artigo 4.o, n.o 1, proémio e 
alínea c), da referida diretiva?

2) A Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO 1995 L 281) e, em 
especial, o seu artigo 28.o, n.os 3 e 4, tendo em conta o objetivo da Diretiva, dá margem às autoridades nacionais, ao 
implementarem o quadro da proteção das pessoas singulares pela autoridade de controlo pretendida pela Diretiva, para 
estabelecerem prioridades que levam a que essa proteção não exista nos casos em que apenas uma pessoa ou um 
pequeno grupo de pessoas se queixam da violação da referida diretiva?
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